
LEI Nº 556, DE 29 DE MAIO DE 2007
(Revogada pela Lei nº 2283/2022)

Fixa Teto para PagamentoS Judiciais
de Pequenos Valores.

A Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito
Municipal, Sanciono a SEGUINTE,

LEI:

 Fica fixado o teto de até R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) para pagamentos
judiciais de pequenos valores independentemente de precatórios, em virtude de sentenças
judiciais transitadas em julgado.

 O limite de que trata o artigo 1º, deve-se à suplementação normativa prevista no § 3º,
do art. 100 da Constituição Federal, com Redação dada pela Emenda Constitucional nº
30/2000, bem como e considerando as condições financeiras do município.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Serranópolis do Iguaçu, 29 de maio de 2007.

JOSÉ ARLINDO SEHN
Prefeito Municipal
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